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 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Roberto Braguim

 GABINETE DO PRESIDENTE
 PORTARIAS DA SUBSECRETARIA 
ADMINISTRATIVA

 PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SUBSECRETÁ-
RIA ADMINISTRATIVA

460/2017 – Designando José Luiz Larrussa, reg. func. 
563.834, para substituir Cesar Augusto Amaral Dias no cargo 
de Assessor de Gabinete III, vencimento básico QTCC-01, cons-
tante do Anexo I da Lei 13.877/2004, por motivo de férias, no 
período de 14 a 23.8.2017.

461/2017 – Designando Joaquim Alves de Souza Neto, 
reg. TC 896, para substituir Aline Lucas Bernardes Rodrigues 
no cargo de Assessor de Gabinete II, constante do Anexo I da 
Lei 13.877/2004, alterado pela Lei 14.916/2009, sendo-lhe 
atribuída a FG-2, constante do Anexo IV, Tabela “B”, da referida 
Lei 13.877/2004, por estar substituindo em outro cargo, a partir 
de 7.8.2017.

462/2017 – Designando Guilherme Cepellos Monti-
celli, reg. TC 20.219, para substituir Rafael de Almeida 
Paulillo na Função Gratificada de Supervisor de Equipes 
de Fiscalização e Controle 11, FG-4, constante do Anexo 
IV, Tabela “A”, da Lei 13.877/2004, por motivo de férias, a 
partir de 11.9.2017.

 DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO

 DESPACHOS DA SUBSECRETÁRIA ADMINIS-
TRATIVA

ADICIONAIS E SEXTA-PARTE – DEFERIDO
TC 72.003.334.03-70 – Carlos Alberto Martinelli – 21,55%, 

a partir de 7.8.2017.
PERMANÊNCIA DA FUNÇÃO GRATIFICADA – DEFERIDO
EXP/TCM 00095-7/2017 – Silvia Yuri Matsumoto – FG-4, a 

partir de 21.7.2017.
ABONO DE FALTAS POR MOTIVO DE NOJO – DEFERIDO
EXP/TCM 00096-5/2017 – Adkleyson José Santos.

 COORDENADORIA DE RECURSOS 
HUMANOS

 Licença(s) médica(s) concedida(s) ao(s) servidor(es), 
de acordo com o Decreto Municipal 46.113/05:
REG.TC NOME DURAÇÃO A PARTIR
736 ELIANA AP. ASSAR VALPEREIRO 3 01.08.2017
902 NILSON NOGUEIRA 3 02.08.2017
582 MARCOS RIBEIRO DE SIQUEIRA 1 04.08.2017
582 MARCOS RIBEIRO DE SIQUEIRA 2 07.08.2017
20222 MAURICIO LEVY BERALDO 2 06.08.2017
844 MARIA APARECIDA MARCOLAN 1 07.08.2017
735 SUZANA MARIKO NAKAU AZUMA 2 10.08.2017

Licença(s) médica(s) concedida(s) ao(s) servidor(es), 
de acordo com a Portaria Nº507/SGP-G/2004 e Comuni-
cado Nº001 DESAT-DRH/2005:
REG.TC NOME DURAÇÃO A PARTIR
1465 LUCIANE DE CARVALHO FRANÇA NADALINO 1 02.08.2017
1513 SANDRA LUCIA CARUSO 1 07.08.2017

 DESPACHOS DO EXMO. SR. 
CONSELHEIRO/INTIMAÇÃO

 INTIMAÇÃO Nº 1725/2017
Intimado: Jose Luiz Herencia
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Edson 

Simões, em despacho exarado à fl. 1446 do processo em refe-
rência, pela presente fica o Senhor intimado para conhecer das 
conclusões alcançadas pelos Órgãos Técnicos desta Corte às fo-
lhas 505 a 527, 565 a 579 e 595 a 598 dos autos, e apresentar 
defesa, se assim o desejar, sobre as irregularidades apontadas, 
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação desta, nos 
termos do disposto na Lei Municipal nº 9.167/80 (Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Município) e no artigo 118, inciso I, 
c.c. o artigo 119, § 2º, ambos do Regimento Interno desta Corte, 
assegurada a ampla defesa prevista no artigo 5°, inciso LV, da 
Constituição Federal.

Os autos encontram-se na Unidade Técnica de Cartório, 
Cadastro e Arquivo deste Tribunal, estando autorizada vista das 
8h às 12h e das 13h30min às 17h. (a) Roseli de Morais Chaves 
– Subsecretária-Geral.

 INTIMAÇÃO Nº 1425/2017
Intimado(a): Representante legal da AMP Serviços de 

Diagnósticos por Imagem Ltda.
Processo TC nº: 72.003.352.16-76
Interessados: Secretaria Municipal da Saúde e AMP Servi-

ços de Diagnósticos por Imagem Ltda.
PA nº: 2005-0.320.462-1
Assunto: Execução Contábil/Financeira (Contrato nº 9/

SMS/2006)
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Roberto 

Braguim, em despacho exarado à fl. 180 do processo em refe-
rência, pela presente fica V. Sa. intimado(a), na qualidade de re-
presentante legal da AMP Serviços de Diagnósticos por Imagem 
Ltda., para conhecer das conclusões alcançadas pelos Órgãos 
Técnicos desta Corte e apresentar defesa, se assim o desejar, 
sobre as irregularidades apontadas, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da publicação desta, nos termos do disposto na 
Lei Municipal nº 9.167/80 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
do Município) e no artigo 118, inciso I, c.c. o artigo 119, § 2º, 
ambos do Regimento Interno desta Corte, assegurada a ampla 
defesa prevista no artigo 5°, inciso LV, da Constituição Federal.

Os autos encontram-se na Unidade Técnica de Cartório, 
Cadastro e Arquivo deste Tribunal, estando autorizada vista e 
extração de cópias reprográficas das 8h às 12h e das 13h30 às 
17h. (a) Roseli de Morais Chaves – Subsecretária-Geral.

Art. 2º A entrega do referido Título dar-se-á em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo, para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes deste decreto legislativo 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de agosto de 2017.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 17 de agosto de 2017.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

 SUPERVISÃO DE CERIMONIAL E 
EVENTOS - CCI

 CCI-1 – EQUIPE DE EVENTOS
Parlamento Jovem Paulistano 2017
As inscrições para o Parlamento Jovem Paulistano 2017 

ficam prorrogadas até o dia 25/08/2017.
As inscrições poderão ser efetuadas, seguindo as ins-

truções do Manual de Orientação, por e-mail, pessoal-
mente ou pelo Correio (correspondência com Aviso de 
Recebimento-AR):

Câmara Municipal de São Paulo - Equipe de Even-
tos - CCI.1

Viaduto Jacareí, 100 - Prédio Anexo - 2º andar, sala 217
São Paulo - SP - 01319-900
Lembramos da necessidade da entrega de todos os docu-

mentos solicitados no Manual de Orientação.
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelos telefones 3396-

4239/3396-4932, ou por email: parlamentojovem@camara.
sp.gov.br.

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITA-
ÇÕES

DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 3393/2017
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 1233/2017
ASSUNTO: Autorização de servidor(es) em curso
"Tendo em vista as informações dos presentes autos, a 

MESA AUTORIZA:
1 - as inscrições dos servidores Ricardo Ciccacio, RF 

nº 11.397 e José Guimar Cocco Junior, RF nº 11.339, no 
“curso de educação executiva chamado “Investimentos 
em Parcerias Público Privadas”, promovido pelo INSPER 
– INSTITUTO DE ENSINO E PESQUISA, que será realizado 
no período de 23 a 25 de agosto de 2017, na cidade de 
São Paulo.

2 - a dispensa de ponto dos servidores nos dias 
do evento, na forma do Decreto Regulamentador nº 
48.743/07 e dos Atos nºs. 832/03 e 1.024/08.

Emita-se a Nota de Empenho, após a verificação da regula-
ridade da empresa nos órgãos competentes."

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 18 DE AGOSTO DE 2017 – SEXTA-FEIRA
09:00 – 12:00
Fórum de Educação Integral
Sala Sérgio Vieira de Melo - 1° SS
Antonio Donato - PT
09:00 – 14:00
Escola do Parlamento
Seminário sobre os Direitos da População em Situação 

de Rua
Salão Nobre - 8° andar
Eduardo Matarazzo Suplicy - PT
Escola do Parlamento
09:00 – 17:00
1° Simpósio da Advocacia Pública e Poder Legislativo
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Procuradoria da Câmara Municipal de São Paulo
14:00 – 16:00
Visita de Alunos do 8° e 9° Ano de Ensino Fundamental 

da Escola Nossa Senhora das Graças
Sala Oscar Pedroso Horta - 1° SS
Centro de Comunicação Institucional (CCI-1 Equipe de 

Eventos)
14:00 – 19:00
Sessão Pública do Pregão Eletrônico de n° 31/2017 que 

Trata da Formação de Ata de
Registro de Preços para Aquisição Futura e Eventual de 

Café em Pó, Torrado e Moído
Sala Luiz Tenório de Lima - 1° SS
Equipe de Apoio à Comissão de Julgamento de Licita-

ções - SGA-9
15:00 – 17:00
Audiência Pública da Comissão de Constituição Perma-

nente de Justiça e Legislação Participativa
Tema: “Sistema de Compartilhamento de Bicicletas”
Sala Sérgio Vieira de Melo - 1° SS
Mario Covas Neto - PSDB
19:00 – 22:00
Sessão Solene em Comemoração ao Dia do Imigrante 

Chinês
Auditório Prestes Maia - 1º andar
Edir Sales - PSD
19:30 – 22:00
Sessão Solene em Comemoração ao Dia do Judô
Salão Nobre - 8° andar
Toninho Paiva - PR

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste de-
creto legislativo correrão por conta das dotações orçamen-
tárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de agosto de 2017.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 17 de agosto de 2017.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 40 DE 16 DE AGOS-
TO DE 2017

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 28/17)
(VEREADOR RICARDO NUNES – PMDB)

Dispõe sobre a concessão do Título de Ci-
dadão Paulistano ao Doutor Park Sung Jae, 
e dá outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
Doutor Park Sung Jae.

Art. 2º A entrega do Título será conferida em Sessão Solene, 
a ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de agosto de 2017.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 17 de agosto de 2017.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 41 DE 16 DE AGOS-
TO DE 2017

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 40/17)
(VEREADORA SANDRA TADEU – DEMOCRATAS)

Dispõe sobre a outorga de Salva de Prata 
ao Centro de Referência da Saúde da Mu-
lher – Hospital Pérola Byington, e dá outras 
providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida ao Centro de Referência da 
Saúde da Mulher – Hospital Pérola Byington a outorga da 
honraria Salva de Prata pelos relevantes serviços prestados 
à sociedade.

Art. 2º A entrega da referida homenagem será efetuada 
em Sessão Solene para esse fim convocada pelo Presidente da 
Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes deste decreto legislativo 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art . 4º  Este  decreto  leg is lat ivo  ent ra  em v igor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias.

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de agosto de 2017.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 17 de agosto de 2017.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 42 DE 16 DE AGOS-
TO DE 2017

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 52/17)
(VEREADOR REIS – PT)

Dispõe sobre a outorga de Salva de Prata 
ao Programa A Praça é Nossa em virtude 
do seu 30º aniversário.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Salva de Prata ao Programa A 
Praça é Nossa em razão do seu 30º aniversário.

Art. 2º A entrega da referida Salva de Prata será 
feita em Sessão Solene convocada especialmente para 
este fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias para este fim destinadas.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de agosto de 2017.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 17 de agosto de 2017.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 43 DE 16 DE AGOS-
TO DE 2017

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 59/16)
(VEREADOR TONINHO VESPOLI – PSOL)

Dispõe sobre a outorga do Título de Ci-
dadão Paulistano a José Soares de Car-
valho, e dá outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica outorgado a José Soares de Carvalho o Título de 
Cidadão Paulistano.

Art. 1º Fica concedido à Senhora Zhao Yen Bing o Título de 
Cidadã Paulistana.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de agosto de 2017.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 17 de agosto de 2017.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 36 DE 16 DE AGOS-
TO DE 2017

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 25/17)
(VEREADOR CLAUDIO FONSECA – PPS)

Concede a honraria Salva de Prata ao Mo-
cotó Restaurante, e dá outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida honraria Salva de Prata ao Mocotó 
Restaurante, pelo reconhecimento ao extraordinário trabalho à 
Cidade de São Paulo desde 1973.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de agosto de 2017.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 17 de agosto de 2017.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 37 DE 16 DE AGOS-
TO DE 2017

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 42/17)
(VEREADOR EDUARDO TUMA – PSDB)

Dispõe sobre a concessão do Título de Ci-
dadão Paulistano ao Sr. Kabalan Frangieh, 
Cônsul da República do Líbano, e dá outras 
providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
Senhor Kabalan Frangieh, Cônsul da República do Líbano.

Art. 2º A entrega da honraria a que se refere o art. 1º deste 
decreto legislativo será feita em Sessão Solene, convocada pelo 
Presidente da Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta das dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de agosto de 2017.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 17 de agosto de 2017.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 38 DE 16 DE AGOS-
TO DE 2017

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 36/17)
(VEREADOR OTA – PSB)

Dispõe sobre a concessão do Título de Ci-
dadão Paulistano ao Ilustríssimo Senhor 
Takeju Ogata, e dá outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido ao Ilustríssimo Senhor Takeju Ogata 
o Título de Cidadão Paulistano.

Art. 2º A honraria será entregue em Sessão Solene, a ser 
convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de agosto de 2017.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 17 de agosto de 2017.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 39 DE 16 DE AGOS-
TO DE 2017

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 19/17)
(VEREADOR RICARDO NUNES – PMDB)

Dispõe sobre a concessão do Título de Ci-
dadão Paulistano ao Padre Maurício Cruz, e 
dá outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
Padre Maurício Cruz.

Art. 2º A entrega do título será conferida em Sessão Solene, 
a ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, especialmente para esse fim.


